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Presidência

Portaria

PORTARIA TCE-MA Nº 0082, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 .
Remanejamento interno no valor de R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais), em uma mesma
categoria de programação para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso III do art. 5, da Lei Estadual nº. 11.871, de 29.12.2022 (LOA) e de conformidade com o
disposto no art. 43, parágrafo 1º, inciso III da Lei Federal nº. 4.320 de 17.03.1964, combinado com autorização
contida no art. 39 da Lei Estadual nº. 11.796 de 02.08.2022,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica aberto ao Tribunal de Contas do Estado o crédito por remanejamento interno no valor de R$
268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais), destinados a reforço de dotação consignada no Orçamento
corrente, conforme Anexo I desta Portaria.
 
Art. 2º Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no
Orçamento corrente, conforme Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
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PORTARIA TCE-MA Nº 0083, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 .
Remanejamento interno no valor de R$ 647.612,00 (seiscentos e quarenta e sete mil seiscentos e doze
reais), em uma mesma categoria de programação para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso III do art. 5, da Lei Estadual nº. 11.871, de 29.12.2022 (LOA) e de conformidade com o
disposto no art. 43, parágrafo 1º, inciso III da Lei Federal nº. 4.320 de 17.03.1964, combinado com autorização
contida no art. 39 da Lei Estadual nº. 11.796 de 02.08.2022,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica aberto ao Tribunal de Contas do Estado o crédito por remanejamento interno no valor de R$
647.612,00(seiscentos e quarenta e sete mil seiscentos e doze reais), destinados a reforço de dotação consignada
no Orçamento corrente, conforme Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no
Orçamento corrente, conforme Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
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Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo nº: 142/2024
Natureza: Requerimento
Requerente: Francisca Consuelo Lima da Silva
Procurador(es) constituído(s): Sasha Rocha Morais da Silva (OAB/MA n° 19.323), Ana Lídia Lima Moura
(OAB/MA n° 26.820) e Sandra Maria Souza Figueiredo (OAB/MA n° 10.174)
Assunto: Juntada de procuração e cópia de processo sob tutela do TCE/MA

 DESPACHO
A Senhora Francisca Consuelo Lima da Silva, por intermédio de advogada, requer a juntada de procuração e
cópia dos autos do Processo nº 3697/2020-TCE/MA, no qual figura como parte.
Inicialmente, convém ressaltar que as peças do referido processo podem ser consultadas no Sistema de Consulta
de Processo Digital, na página desta Corte na internet (https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/).
Feitaessa observação, com fundamento no art. 279 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, c/c o art. 7°,
§ 1°, da Instrução Normativa TCE/MA n° 001/2000, defiro o pleito.
Intime-se. Após, encaminhe-se à Supervisão de Arquivo para atender e, ao final, juntar ao processo respectivo
(Processo nº 3697/2020).

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Em 18 de janeiro de 2024 às 11:48:09

Processo nº 138/2024 – TCE/MA
Natureza: Solicitação de vistas e cópias
Exercício financeiro: 2018
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jatobá/MA
Responsável: Francisca Consuelo Lima da Silva (Prefeita)
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

DESPACHO Nº 027/2024/GCONS5/JWLO
A senhora Francisca Consuelo Lima da Silva, por meio de suas advogadas, Sasha Rocha Morais da Silva –
OAB/MA nº 19.323, Ana Lídia Lima Moura – OAB/MA nº 26.820 e Sandra Maria Souza Figueiredo –
OAB/MA nº 10.174, solicita a habilitação e vistas aos autos do Processo nº 5077/2019 – TCE/MA.
DEFIRO o pedido, ao passo que informo que a consulta do inteiro teor do processo pode ser feita de forma
digital no sistema de processos eletrônicos deste Tribunal de Contas, hospedado na Rede Mundial de
Computadores. Caso tenha algum problema com a visualização/acesso, poderá ser solicitada a SEPRO/SUPAR,
não obstante a entrega nesse setor de uma mídia digital (pendrive).
Dê-se ciência ao interessado desta decisão, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão.
Encaminhe-se a SEPRO/SUPAR para atender e fazer constar, nestes autos, documento que comprove o
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atendimento e, ao fim, DETERMINO ao setor competente que efetive a juntada destes autos ao Processo nº
5077/2019 – TCE/MA.
São Luís/MA, 19 de janeiro de 2024.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Processo nº 142/2023 - TCE-MA
Origem: AGENCIA ESTADUAL DE MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS PUBLICOS - MOB DO
ESTADO DO MARANHÃO
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE
Procurador  Constituído: Diego Ferreira de Lavor,

DESPACHO
A Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico LTDA. - SINART, por intermédio de seu procurador,
Sr. Diego Ferreira de Lavor, CPF n° 393.025.708-43, solicita vista dos autos para extração de cópias do
Processo nº 7005/2021, no qual figura como parte.
Com fulcro no art. 7° da Instrução Normativa n° 01/2000-TCE, defiro a presente solicitação.
Encaminhe-se à CTPRO/SUPAR.
Cumpra-se.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Em 24 de janeiro de 2023 às 10:32:19

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA Nº 74, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
Concessão de teletrabalho a servidor do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder teletrabalho as segundas e terças-feiras, a servidora Maylla Maria de Moura Andrade e
Tavares, matrícula 14621, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessor de Conselheiro Substituto II, lotado
no Gabinete do Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, no período de 02/01 a 30/04/2024, nos
termos do Processo SEI/TCE-MA n° 23.001577.
Art. 2º Fundamentação legal: Resolução TCE/MA Nº 389, de 06 de setembro de 2023.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de janeiro de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 78, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.
Interrupção de férias de servidor.

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper 24 (vinte quatro) dias das férias regulamentares, relativas ao exercício 2024, do servidor
JúlioCesar Silva Costa, matrícula nº 11247, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, ora exercendo
a função de Confiança de Assessor de Procurador de Contas deste Tribunal, concedida pela Portaria
nº 1096, de 04de dezembro de 2023, ficando o referido gozo para os períodos 15/02 a 24/02/2024, (10 dez) dias
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e 02/05 a 15/05/2024 (14 quatorze dias), nos termos do Processo SEI/TCE-MA n° 24.000035.
Art. 2° Fundamentação legal: Resolução nº 305, de 19 de dezembro de 2018
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de janeiro de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 81, DE 18 DE JANEIRO DE 2024
Dispõe sobre a relotação de servidores nas unidades que compõem a estrutura organizacional do TCE e dá
outras providências.

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e, considerando o que dispõe
a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual nº
9.936/2013, alterada pela Lei Estadual nº 11.170/2019, publicada no Diário da Assembleia do Estado do
Maranhão do dia 26 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1.º Relotar, a partir de 18 de janeiro de 2024, os servidores especificados no quadro abaixo, conforme
Processo SEI/TCE-MA n° 24.000139:
Matrícula Servidor De Para
8144 Teresa Cristina Carmo Miranda LIDER 10 NUFIS 3
7062 Elizabeth Araújo Mafra LIDER 10 NUFIS 3
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de janeiro de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 84, DE 18 DE JANEIRO DE 2024
Concessão de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias das férias regulamentares, exercício 2021, da servidora Carmen Lucia Bentes
Bastos, Matrícula nº 7450, Auditora Estadual de Controle Externo, para o período de 13/03/2024 a 27/03/2024,
nos termos do processo SEI/TCE/MA nº 24000142.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de janeiro de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão
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